
06/06/2021

Número: 0801430-66.2020.8.15.0031 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: Vara Única de Alagoa Grande 

 Última distribuição : 27/05/2020 

 Valor da causa: R$ 6.750,00 

 Assuntos: Seguro, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARISO SILVA DO NASCIMENTO (EXEQUENTE) JULIO CESAR DE OLIVEIRA MUNIZ (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (EXECUTADO)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

31029
307

27/05/2020 10:38 Petição Inicial Petição Inicial

31029
314

27/05/2020 10:38 01 Petição Inicial Documento de Comprovação

31029
316

27/05/2020 10:38 02 Procuração e Documentos Pessoais Documento de Comprovação

31029
319

27/05/2020 10:38 03 Cópia do Requerimento Administrativo Documento de Comprovação

31029
320

27/05/2020 10:38 04 Acompanhamento do Requerimento
Administrativo

Documento de Comprovação

31029
321

27/05/2020 10:38 05 Declaração do SAMU Documento de Comprovação

31029
322

27/05/2020 10:38 06 Guia de Custas Documento de Comprovação

31399
124

09/06/2020 12:27 Despacho Despacho

32188
165

09/07/2020 11:15 Expediente Expediente

32591
897

23/07/2020 12:59 Contestação Contestação

32592
059

23/07/2020 12:59 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos

32592
065

23/07/2020 12:59 2736875_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos

32592
067

23/07/2020 12:59 2736875_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

32600
103

23/07/2020 15:48 Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos

33114
816

11/08/2020 19:31 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

33860
192

01/09/2020 18:17 Impugnação Petição

33860
704

01/09/2020 18:17 Mariso da Silva Nascimento - Impugnação - Severino
- DPVAT

Documento de Comprovação

34075
626

08/09/2020 20:00 Despacho Despacho

34343
215

15/09/2020 17:09 Requer a Produção de Prova Pericial Petição



34343
219

15/09/2020 17:09 Requer a Produção de Prova Pericial Outros Documentos

34665
683

23/09/2020 15:09 Petição Petição

34665
686

23/09/2020 15:09 2736875_PETICAO_DE_PROVAS_01 Outros Documentos

35044
417

02/10/2020 12:28 Decisão Decisão

35143
541

06/10/2020 10:00 E-mail enviado ao perito Outros Documentos

35144
140

06/10/2020 10:09 Mandado Mandado

35281
182

08/10/2020 16:23 Ciente da Decisão Outros Documentos

35780
210

22/10/2020 09:04 Diligência Diligência

35780
225

22/10/2020 09:04 Mariso - Ribeiro de Baixo Documento de Comprovação

35919
116

26/10/2020 16:28 Petição Petição

35919
119

26/10/2020 16:28 2736875_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

35919
132

26/10/2020 16:28 2736875_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos

36441
059

09/11/2020 20:12 DJO Ato Ordinatório

36441
061

09/11/2020 20:12 DJO 0801430 Ofício

36574
066

12/11/2020 10:43 PERÍCIA MÉDICA Ato Ordinatório

36574
068

12/11/2020 10:43 PERÍCIA MÉDICA 0801430 Documento de Comprovação

37855
806

15/12/2020 12:15 Petição Petição

37855
807

15/12/2020 12:15 2736875_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_03

Outros Documentos

37855
809

15/12/2020 12:15 2736875_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_02

Outros Documentos

37855
811

15/12/2020 12:15 2736875_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros Documentos

41239
765

30/03/2021 09:51 Petição Petição

41239
766

30/03/2021 09:51 2736875_PET_PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO_01 Outros Documentos

41781
416

14/04/2021 20:36 Sentença Sentença

42897
603

10/05/2021 17:41 Alvará de Levantamento Alvará de Levantamento

42985
871

12/05/2021 08:51 Remessa de alvará ao banco Ato Ordinatório

43146
897

14/05/2021 19:30 Execução de Sentença Execução / Cumprimento de Sentença

43146
898

14/05/2021 19:30 01. Petição - Execução de Sentença Outros Documentos

43147
350

14/05/2021 19:30 02. Planilha de débitos judiciais Outros Documentos

43172
798

16/05/2021 22:10 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

43173
351

17/05/2021 10:54 Decisão Despacho



 

SEGUE PETIÇÃO INICIAL
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ALAGOA 

GRANDE - PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

 

 

MARISO SILVA DO NASCIMENTO, brasileiro, agricultor, portador 

do RG nº 1.515.456 SSDS/PB e CPF n.º 035.517.454-55, residente no Sítio Ribeiro de 

Baixo, s/n, Área Rural, Alagoa Grande (PB), por seus advogados, adiante assinados, 

constituídos por instrumento procuratório anexo, com endereço profissional à Rua Dom 

Pedro II, n. 100, centro, Alagoa Grande (PB); vem perante Vossa Excelência, propor a 

presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT, 

 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, inscrita no CNPJ sob o n.º 

09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n.º 74, 5.º andar, Centro, Rio 

de Janeiro (RJ) – CEP 20.031-205, pelos motivos que passa a expor: 

 

1.  DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Inicialmente, afirma o Autor, sob as penas e na forma da Lei n.º 

1.060/50 e art. 98 do CPC, que é economicamente hipossuficiente, sendo, portanto, titular 

do direito público subjetivo à assistência integral e gratuita. 

 

Assim, em sintonia com o preceituado no art. 5.º, LXXIV, da CF/88, 

requer a concessão da assistência judiciária gratuita, uma vez que não possui condições 

de arcar com os custos do processo sem que seja prejudicado o sustento próprio e o de sua 

família. 
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2. DOS FATOS 

 

Em 13.07.2019, por volta das 11h00m horas o Autor seguia na 

PB-075, nas proximidades do Assentamento Maria da Penha, Alagoa Grande (PB), 

momento em que foi vítima de acidente automobilístico, conforme descrito no Boletim de 

Acidente de Trânsito anexo. 

 

O Autor transitava na PB-075 com destino a sua residência, 

quando passou por um buraco que havia na rodovia e perdeu o controle da motocicleta, 

vindo a cair ao solo, e com a queda, teve fraturas no membro superior esquerdo e teve 

uma parte do seu pé esquerdo decepado, ao ser socorrido pelo SAMU, foi encaminhado 

ao Hospital de Emergência e Trauma Dom Luiz Gonzaga , na cidade de Campina Grande 

(PB), onde, foi submetido a duas cirurgias, sendo uma no braço esquerdo e a outra em 

seu pé esquerdo, conforme farta documentação em anexo. 

 

Ocorre que, mesmo após a cirurgia, o Autor sofre com a falta de 

mobilidade no membro cirurgiado, que se enquadra nas exigências legais do seguro 

obrigatório DPVAT. 

 

Desta forma, o Autor requereu administrativamente o pagamento 

do seguro obrigatório, recebendo apenas a quantia de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e 

cinquenta reais). 

 

Neste sentido, em decorrência do acidente ora sofrido, 

culminando com as lesões supracitadas, o Autor busca a tutela jurisdicional do estado para 

fazer valer o seu direito. 

  

3. DO DIREITO 

 

Salienta-se que o direito do Autor consiste no recebimento de 

indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, uma vez que resta comprovado, 
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pela farta documentação anexa, o nexo causal entre o acidente e as lesões sofridas pelo 

Autor. 

 

Assim asseveram os arts. 2.º e 3.º da Lei 6.194/74, com redação 

dada pela Lei 11.945/2009: 

 

Art . 2º - Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, a 

alínea l nestes termos: 

 "Art. 20 ................................................................................. 

l) - Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, 

a pessoas transportadas ou não." 

 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e 

por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da 

indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma pertence ao rol 

de seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT. 

 

Assim, resta claro que o Autor deve ser indenizado pelo seguro, 

como medida de direito. 

 

3. DO PEDIDO 

 

DIANTE DO EXPOSTO, requer a Vossa Excelência:  

 

 A designação de perícia no Autor para, assim, classificar o nível da lesão 

sofrida pelo mesmo. 

 

 O acolhimento in totum da presente ação, e, consequentemente, a condenação 

da Demandada ao pagamento ao Autor de indenização no valor de R$ 
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6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais), devidamente acrescidos de 

juros e correção monetária desde a data do sinistro, referente ao valor pago 

pela ré e o efetivamente devido. 

 

 A condenação da empresa Demandada ao pagamento de honorários 

advocatícios no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa (art. 

84 e seguintes, do CPC); 

 

 Os benefícios da justiça gratuita, por não dispor o Autor de condições 

suficientes a custear a presente demanda, sem causar prejuízo a seu sustento 

próprio, conforme declaração firmada de próprio punho; 

 

 Por fim, a citação da Demandada, na pessoa de seu representante legal, no 

endereço anteriormente mencionado, para, querendo, no prazo legal contestar 

a presente, sob pena revelia. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas 

admitidas em direito, em especial a documental e pericial. 

 

Dá-se à presente o valor de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e 

cinquenta reais), para fins fiscais. 

 

Pede deferimento. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 

 

Alagoa Grande, 27 de maio de 2020. 
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Caio Cássio Muniz 

ADVOGADO 
OAB/PB 18.284 

 

 

Júlio César Muniz 
ADVOGADO 

OAB/PB 12.326 

 
 
 

Marcus Vinícius Muniz 
ADVOGADO 

OAB/PB 20.628 
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WALCIDES MUNIZ
ADVO&AüOS ASSOCIADOS

PROCURAÇÃO PARA FÔRO EM GERAL

MARISO SILVA DO NASCIMENTO, brasileiro(a). aqricultor(a). portadorfa) do RG:

1.515.456 SSP/PB e CPF: 035.517.454-55, residente no Sitio Ribeiro de Baixo, s/n - Área

Rural, Alaqoa Grande-fPB), pelo presente instrumento particular de procuração a rogo,

conforme art. 595, do CC e entendimento do CNJ nos autos do Procedimento Administrativo

n.° 0001464-74.2009.2.00.0000, subscrito por duas testemunhas, nomeia e constitui seus

bastante Procuradores e Advogados, os Beis: WALCIDES FERREIRA MUNIZ. brasileiro,

casado, advogado, inscrito na OAB/PB sob o n.° 3.307. JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA

MUNIZ. brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB sob o n.° 12.326. CAIO CÁSSIO

DE OLIVEIRA MUNIZ. brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/PB sob o n.° 18.284.

MARCUS VINÍCIUS DE OLIVEIRA MUNIZ. brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na

OAB/PB sob o n.° 20.628. todos com endereço profissional na Rua Dom Pedro II. n.° 100. na

cidade de Alaqoa Grande (PB): aos quais confere poderes para o foro em geral, nos termos

do artigo 105 do Código de Processo de Civil, representando-o perante qualquer Juízo,

Instância ou Tribunal, repartições públicas, federais, estaduais e municipais, conjunta ou

separadamente, bem como substabelecer com ou sem reserva de poderes e para fins

especiais de: PROPOR EM FAVOR DO OUTORGANTE AÇÃO DE COBRANÇA DE

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.

Alagoa Grande, 20 de Novembro de 2019.

OUTORGANTfe^;:-

_&iín£íi_djLÍLL-22
TESTEMUNHA 1 -tíG n.° O

uno-
TESTEMUNHA 2 - RG n."

cer Joj- 6S3- íSs-q - a-Ç

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA

O oütorgante DECLARA nos precisos termos do art. 1,° da Lei 7.115/83 (prova documental), perante o Juízo
desta Comarca, na forma da Lei 1.060/50, que não pode o pagar custas processuais, sem causar como
conseqüência prejuízo ao sustento próprio e de sua família.

Declara ainda, ser conhecedor das sanções cíveis, administrativas e críminais (art. 2° da declinada lei), caso o
presente documento não porte a verdade.

S3 3273-2«â5S/83 991!8-68á4 A">i •kívciçjíkíos Soullonk < on> Oom rix.lK) i|, KXJ, C7o*ittt) /^líiyciíi '.li (' tXX'
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vAuda em tooo o território nacional

|™° 1 515 456 - 2«VIA
NOUE^

MARISO SILVA DO NASCIMENTO

04A)9/^19

rliaçAo

SEVERINO JOVENTINO DO NASCIMENTO
MARIA DE LOURDES BENVENUTO DA SILVA

NATURM.IOAOS

ALAGOA GRANDE-PB
DAT« DE NASCIfceNTO

08rt)a/1970

OOC ORIGEM

CERT. CAS. 0/AVERB. NW03873 - LIV.00013 - FLS.009 - CARTORIO
ALAGOA GRANOE^PB.

CPF

035.517.454^

REPCiBLICA FEOERATIVA 00 flQAaiL

ESTADO DA PARAÍBA
i^lífTAKA DA SEOyffA-UTA / r.A CFFEiA SOCfAl

INSTITUTO a POUCtA CIENTiHCA

OWRTAMÊMTO DE IDENTIFICAÇÃO

ASSftMtAW itó FlTlAM

CART5IRA0E IDENTIOAOE
%

P-262

NAO ALFABETIZADO

TntLOEItirORAL DEKTTiCAÇAO
BIOMÉTRICA

MARISO SILVA DO NASCIMENTO

— DATADEiJkíf:.aií«,!ri•ntn uü -I ^ ̂  r«< •-•m.x-v'».» ■ ' 11 V | •— JONA ""1 P SFÇftQ

08/08/1970 11 0323 0768 1201 II OCS I CÕOS
oatadeemissAo iirT-í-K':MUWdPJO.i^f

AL/iGOA GRAmÔPB 03/201

3
ASSINATURA OU ' >. DO ELEnOn
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S«guracier;i

O LÍDER PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Escolha o{s) tipofs) de cobertura: Q DAMS (DESPESAS DE ASSISTÈNOA MÉDICA £ SUPLEMENTARES) 63INVAUDEZ PERMANENTE rifMnRTP 1
~  I—I I

íN? do sinistro ouASL; 3 • CPF da vitima:

o^o?. u
me completo da vftima:

4 jl"
Rtaisrao DE i«FQ«Wa;ÕES CADASIBAIS E FMXA de remda MCNSAL da pessoa FtSIM (vmMA/BmtnaARIO/BtPIlESEWTAIITC LESAtl- gflCULAB SUSEP im «5/2012
- Nome completo: , ,

//C4í<^/SCj Do

mm.L-rafl
11-Bairro;.

^
IS-E-maii:

S - Endereço;., y

y; /-/ò ̂ Igc-fãG R^^Ar.
W5^^/7MÇl4-.<=.^

C10 omplemento:-Compii

16-Tel.(DDD);

<
a
<
u

O
O
<
â

PAPOS DO REPRESENTANTE lEGAL (PAIS. TUTOR E CURADOR) PARA VÍTIMA/BENEFICIARIO MENOR ENTRE O A15 ANOS OU INCAPAZ COM CURADOR

17 - Nome completo do Representante Lepl:

18 - CPF do Representante Legal: 19 - Profissão do Representante Legal:

Declaro, para todos os fins de direito, residir no endereço acima Informado, conforme comprovante anexo (ANEXAR CÓPIA).
20 - RENDA Ma<SAL DO TTTULAR DA CONTA: ' '

□ RECUSO INFORMAR □ R$1.00 A RSl.000,00 □ RS2.501,00 ATÉ flSS.OOO.OO
g] SEM RENDA □ RSl,001,00 ATÉ RS2.SOO.OO Q ACIMA DE R$5,000,00

21 - DADOS BANCÁRIOS: □ fiENEHCIÁRiO DA INDENIZAÇÃO □ RSNlBOnANTE LEGAI DO BENEFIOÁRID DA INDENIZAÇÃO (PAIS. CURADOR/TUTOR)
□ CO^^^A POUPANÇA (Somentepareos bancos abaixo. Assinale uma opção)

□ Bfadestx)|237) OltaijOAD
Q BanoodDBrasfl(OOl] PI Caixa Econõntica Federal flfld)

AGÊNCIA: [ ](^ ) CONTA: ( 1

Q CONTA CORRENTE Idosos bancos)
Nome do BANCO: P/^ P 6S CCj

(I nfiaimar o digito se odsUr) llníofmar o digtto se existir)
AGÊNC,A:(ÕkD(I) C°'frA:lg5g> )fj]

(Informar o dl^o se enstir) (informar o digllo se existir)
Autofiao 3 Seguradora Lfder a creditar na conta bancária informada, de minha titularidade, o jalor da indenitação/reembolso do Seguro DPVAT
a que eu tiver direito, reconhecendo e dando, desds já e somente após a efetivação do crédito, quitação total do valor recebido.

22-DECLARAÇÃO DE AUSÉNQA DE LAUDO DO IML - PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE INVAUDEZ PERMANENTE
£] Declaro, sob as penas da Lei, que estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal (IML) para os fins de reouerimento de

ifidenUaça do Seguro DPVAT (Lei nS 6.194/74), uma vez que:
• Não há IML que atenda a região do acidente ou da minha residência; ou
• O IML que atende a região do acidente ou da minha residêfwda não realiza pencias para fins do Seguro DPVAT; ou
• O IML que atende a região do acidente ou da minha residência realiza perícias com prazo superior a 90 (noventa) dias do pedido.

Solicito o prosseguimento da análise do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT. por tnvalidez permanente, com base na documentação médica
apresentada sern a apresentação do laudo do IML, concordando, desde iá. em me submeter à análise médica presencial, caso necessário, às custas
da Seguradora Líder para verificação da existência e quantificação das lesões permanentes decorrentes de acidente de trânsito causado óor veículo
automotor, conforme o disposto na Lei 6.194/74.
Declaro que esta autorização não significa prévia concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de contestar a avaliação médica caso
discorde do seu conteúdo-

DECLARAÇÃO DE l^NICOS BENEFICIÁRfOS-PREENCHIMENTO SOMENTE PARA COBERTURA DE MORTE
23 • Estado
civil da vítima; Í~I Solteiro Q Casado (no (M) j~jDivofdado PI SetaradoJucfidalmente Q Viúvo 24-Daâdo

óbito da vftima:
25 - Grau de Parentesco com a vítima: 26 - Vítima deixou companhelrofa): Q Sim Q Não 27 -Se a vítima deixou oonripanheiroia), informar □ nome completo

28 - Vftima Q Sim
tevefBhos?g Mão

29 - Se tinha filhos, informar
Vivos: Falecidos;

30-Vfcm3cieb(ou □ Sim
na£cfturD(velnasoBf)?|y|nj|o 31-Vftima Qsim

teve irmãos? Qfjgp
32 • Se tinha irmãos, informar
Vivos: Falecidos;

33 - Vfüma deixou □ Sim
pais/avós vivos? DNSo

Estou dente de que a Seguradora Lider pagará, caso devida, a indenização do Seguro DPVAT por morte àqueles beneficiários que se apresentarem e provarem
esta condição, estando ciente, ainda, de que qualquer omissão ou declaração não verdadeira poderá gerar a obrigação de ressarcir o "«ior recebido, além da
responsabilidade criminal por iníraçao do artigo 299 do Código PcnsI,

Sf i..v-q pg-gCi K-A n/l S
35 - Nome legível de quem assina a pedido (a rogo)

cí ?. c?^.f) qí/-o S
36 • CPF legível de quem assina a pedido (a rogo)

37 - Assinatura de quem assina a pedido (a rogo)

38 - lí I Nome: Géí^ li OCi S (L L^A 'Qt \
CPRO.IS'

'  Assinatura da testemunha

39 - 28 I itrkl) S.IÍA/A SOUÜA
cpp:ri<^.crci.7?Á/^
% •/í

Assinatura da testemunha
fh'-.

40 • Local e Data, G:i24x/Vi7gr nri- ./n- lo i>^

42- Assinatura do Representante Legal (se houver)

FPS.OOl V002/2019

41- Assinatura da vítima^enefidário (declarante)
43 - Assinatura do Procurador (se houver)
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Secretaria da
Segurança e da Defesa Social

Delegacia Gera! de Polícia
2® Superintendência Regional de Polícia
8® Delegacia Seccional de Polícia Qvií

Delegacia da Comarca de ALAGOA GRANDE

GOVERNO
DA PARAÍBA

BOLETIM DE OCORRÊNCIA POLICIAI

Livro no 001/2019
Ocorrência 494/2019

•fífe

Aos VINTE dias de SETEMBRO de DOIS MIL E DEZENOVE, nesta cidade de ALAGOA GRANDE/PB, na
Delegacia de Polícia Civil, sob a responsabilidade do(a) Dr(a). MARIA SOLIDADE DE SOUSA,
Delegado(a) de Polícia Civil, comigo, escrivã(o) do seu cargo, aí, por volta llh;35mln, compareceu a
PESSOA a seguir qualificada;
MARISO SILVA DO NASaMENTO, conheddo(a) por , Identidade no 1515456, 2° VIA-SSP/PB, CPF
N® 035.517.454-55, nacionalidade brasileira, estado civil: união estável, profissão: Agricultor, f!lho(a) de
Severino Joventino do Nascimento e de Maria de Lourdes Benvenuto da Silva , natural de Alagoa
Grande/PB, nascido(a) em 08/08/1970 (49 anos de Idade), do sexo MASCUUNO, residente e
domidllado(a) nD(a) Sitio Ribeiro de Baixo, zona Rural , tendo como ponto de referência: , na
cidade de ALAGOA GRANDE, fone(s) para contato(83)9937580Q3(FÁTlMA).
a quem lhe foi esclarecido a respeito das penas cominadas ao crime de FALSIDADE IDEOLÓGICA (CP,
art. 299), tendo declarado que compareceu à esta Delegacia de Polida Civil para
narrar/reqistrar/informar/noticiar conforme a seguir enumerado:
1) Natureza do fato: AQDENTE DE TRANSITO;
2) Data do fato: 13/07/2019.
3) Horário do fato:;ll:OOHS
4) Local do fato: PB-075, logo após a ponte da saída deste município de Alagoa Grande, nas
proximidades do sitio Maria da Penha.

5) Breve resumo do fato;

Que o NOTECIANTE procurou esta delegacia para comunicar que no dia e hora acima citado estava
conduzindo sua motocicleta HONDA POP 100,DE PLACA MON 12B5/PB ,CHASSI; 9C2HB02109R008890,
DE COR VERMELHA ,ANO/MODELO 2008/2009, registrada em nome de sua filha MARIA ANGELA SOARES
DO NASCIMENTO, na PB-075, com destino a sua residênda , quando estava chegando na altura do sitio
Maria da Penha , passou por um buraco que havia na rodovia e perdeu o controle da motocicleta vindo a
cair ao solo; Que com a queda o NOTICIANTE teve fraturas no membro superior esquerdo e teve o uma
parte do seu pé esquerdo decepado; Que o NOTICIANTE foi socorrido por uma unidade do SAMU onde
passou pelos primeiros socorros e esm seguida foi transferido para o HOSPITAL DE E?4ERGÊNaA E
TRAUMA DOM LUIZ GONZAGA FERNANDES , em Campina Grande; Que ao chegar no Hospitao de
Trauma o NOTICIANTE foi submetido a duas cirurgias ,sendo uma em seu braço esquerdo e aoutra em
seu pé esquerdo; Que com o acidente o NOTICANTE perdeu mais da metade de seu pé esquerdo; Que o
NOTICIANTE recebu alta médica no dia 18/07/2019 e retomou para sua residência.

OBSERVAÇÕES DA UNIDADE POLICIAL:

Este Boletim tem validade de 30 (trinta) dias, devendo o comunlcante providenciar a segunda via dentro
deste prazo.

Nada mais a consignar, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelo(a) notidante, e por mim,
e$crivâ(o) que digitei.

MARISO SILVA DO NASCMENTO

ímunicante

Hca<»J«lgM8J>WH30
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.segur3doralider.com.br. Para consultar oC Seguradora andameoto do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,
LÍDER das ah às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Novembro de 2019

Ns do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190590803 Vítima: MARISO SILVA DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 13/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), MARISO SILVA DO NASCIMENTO

informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

H  informações abaixo:
o

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado; R$ 6.750,00

Dano Pessoal: Perda anatômica completa de um dos pés 50%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 50%) 37,50%
Valor a indenizar: 37,50% x 13.500,00 = R$ 5.062,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos cotovelos

25%

Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: MARISO SILVA DO NASCIMENTO

Valor; R$ 6.750,00

Banco: 237

Agência; 000005770-3

Conta: 000008587-1

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: 0 percentual finai Indicado eqüivale a perda funcionai ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o

limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro

DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em;

wvvw.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoraiid8r.com.br. Para consultar oCseguradoM andameoto do seu processo ligue para a Centrai de Atendimento, de segunda a sexta-feira,
LÍDER das 8h ás 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Outubro de 2019

do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190590803 Vftima: MARISO SILVA DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 13/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MARISO SILVA DO NASCIMENTO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mi) e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com
base na tabela estabelecida na Lei n- 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento
de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações compiementares, o prazo de 30 (trinta) dias será
Interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional
solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ;17698753/0001-1 TEL: (83)3273-2240

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192
ALAGOA GRANDE- PB

DECLARAÇÃO

Declaro para devidos fins que, o Sr. MARiSO SILVA DO NASCIMENTO foi
atendido no dia 13/07/201S pela Unidade de Suporte Básica de Vida deste serviço,
vítima de acidente de moto, o mesmo encontrava-se consciente, orientado
apresentando e segundo o paciente, colidiu com outra moto, porém não foi
encontrada no loca!. Realizado protocolo de imobílização do SAMU sendo o mesmo
encaminhado para o Hospital de Urgência e Trauma de Campina Grande/PB para
avaílaçâo radiológica e possível tratamento.

Alagoa Grande, 01 de agosto de 2019.

■A

* - Samu
ítalo Agra

ÍTALO LEÔNIDAS ALVES AGRA

COORDENADOR - SAMU Gofen-PB n° 000488130

SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192
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(Via da parte)

Comarca:
Alagoa Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
003.0.20.01786/01

Data de emissão:
27/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  632,40

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  632,40

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Alagoa Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
003.0.20.01786/01

Data de emissão:
27/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  632,40

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  632,40

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Alagoa Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
003.0.20.01786/01

Data de emissão:
27/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  632,40

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  632,40

866300000068   324009283189   520200531009   302001786011

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 003.2020.601786 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 517,80
R$ 101,25
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 003.2020.601786 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 003.2020.601786 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 517,80
R$ 101,25
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866300000068   324009283189   520200531009   302001786011

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

Promovido: Seguradora Lider dos Consorcios DPVATPromovente: Mariso Silva do Nascimento

Promovente: Mariso Silva do Nascimento

Seguradora Lider dos
Consorcios DPVAT

Promovido:

Mariso Silva do NascimentoPromovente:

Promovido: Seguradora Lider dos
Consorcios DPVAT
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 003.2020.601786 Data Vencimento: 31/05/2020 Data Emissão: 27/05/2020

Comarca: Alagoa Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: Mariso Silva do Nascimento

Promovido: Seguradora Lider dos Consorcios DPVAT

Valor da Causa: R$  6.750,00

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  517,80 Taxa: R$  101,25

Total da Guia: R$  631,05

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.

Num. 31029322 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JULIO CESAR DE OLIVEIRA MUNIZ - 27/05/2020 10:38:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052710381786600000029784096
Número do documento: 20052710381786600000029784096



 

 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Alagoa Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801430-66.2020.8.15.0031

DESPACHO

Vistos, etc.

Inicialmente, defiro em favor da parte autora o benefício da gratuidade processual (art. 98 do CPC).

Em cumprimento ao Ato Normativo Conjunto n. 002 e 004/2020/TJPB/MPPB/DPE-PB/OAB-PB, o qual
dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19), ficam
suspensas a realização de audiências, de sorte que prejudicado o agendamento do ato processual previsto
no art. 334 do CPC.

Assim sendo, CITE-SE a parte demandada para apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, contestação,
informando, na referida peça processual, acerca da possibilidade de acordo.

Providências necessárias.

ALAGOA GRANDE-PB, data e assinatura eletrônica.

JOSÉ JACKSON GUIMARÃES

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE

 

 

0801430-66.2020.8.15.0031

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: MARISO SILVA DO NASCIMENTO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO

                       Fica a parte promovida, através de seu Procurador Geral, devidamente citado para apresentação de
contestação, no prazo de 15 dias. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria
fática apresentada na petição inicial.

           Informar, na referida peça processual, acerca da possibilidade de acordo.

   

Alagoa Grande-PB,  9 de julho de 2020

 

GILVAN LINO DOS SANTOS

 Técnico(a) Judiciário(a)

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ   ACESSE O LINK:  NO CAMPO https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam  "Número do

documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:   

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20052710381554600000029784082

01 Petição Inicial
Documento de
Comprovação

20052710381663700000029784088

02 Procuração e Documentos Pessoais
Documento de
Comprovação

20052710381686100000029784090

03 Cópia do Requerimento Documento de
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Administrativo Comprovação 20052710381707300000029784093
04 Acompanhamento do Requerimento
Administrativo

Documento de
Comprovação

20052710381749200000029784094

05 Declaração do SAMU
Documento de
Comprovação

20052710381769000000029784095

06 Guia de Custas
Documento de
Comprovação

20052710381786600000029784096

Despacho Despacho 20060912270421100000030120813
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EM ANEXO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190590803 Vítima: MARISO SILVA DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 13/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), MARISO SILVA DO NASCIMENTO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 6.750,00

Dano Pessoal: Perda anatômica completa de um dos pés 50%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 50%) 37,50%
Valor a indenizar: 37,50% x 13.500,00 = R$ 5.062,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos cotovelos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: MARISO SILVA DO NASCIMENTO

Valor: R$ 6.750,00

Banco: 237

Agência: 000005770-3

Conta: 000008587-1

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190590803 Vítima: MARISO SILVA DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 13/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MARISO SILVA DO NASCIMENTO

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 01/11/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 6.750,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARISO SILVA DO NASCIMENTO

BANCO: 237

AGÊNCIA: 05770-3

CONTA: 000000008587-1

Nr. Autenticação
BRADESCO0111201905000000000023705770000000008587675000  PAGO

Num. 32592065 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 23/07/2020 12:59:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072312592916000000031217066
Número do documento: 20072312592916000000031217066



LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: MARISO SILVA DO
NASCIMENTO

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

13/07/2019Data do acidente:

Seguradora: CENTAURO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A

035.517.454-55

MARISO SILVA DO NASCIMENTO

ASL-0363257/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro
Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Declaração do Proprietário do Veículo
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT
Outros

MARISO SILVA DO NASCIMENTO : 035.517.454-55
Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 17/10/2019
Nome: MARISO SILVA DO NASCIMENTO

Data do cadastramento: 17/10/2019
Nome: Cristina Limeira Alves

CPF: 041.380.364-31CPF: 035.517.454-55

MARISO SILVA DO NASCIMENTO Cristina Limeira Alves

Num. 32592065 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 23/07/2020 12:59:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072312592916000000031217066
Número do documento: 20072312592916000000031217066



1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
MARISO SILVA DO NASCIMENTO CENTAURO VIDA E

PREVIDÊNCIA S/A

3190590803 Alagoa Grande Invalidez Permanente
13/07/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/10/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EXPOSTA PROXIMAL DA ULNA ESQUERDA,
LUXAÇÃO DO TORNOZELO ESQUERDO,
FRATURA DO 1º AO 5º METATARSOS DO PÉ ESQUERDO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO DA ULNA COM FIOS DE KIRSCHNER,
TRATAMENTO CIRÚRGICO DE AMPUTAÇÃO DO ANTE PÉ E ALTA MÉDICA.
LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTO DE COTOVELO ESQUERDO E AUSÊNCIA CIRÚRGICA PARCIAL DO PÉ
ESQUERDO.
Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DE COTOVELO ESQUERDO E
PERDA ANATÔMICA PARCIAL DO PÉ ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

DOC PÁG. 08 // DESCRIÇÃO CIRÚRGICA PÁG. 11 12 //

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda anatômica completa de um dos pés 50 % Em grau intenso - 75
% 37,5% R$ 5.062,50

Perda completa da mobilidade de um dos
cotovelos 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 50 % R$ 6.750,00
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2736875- C3/ 2020-02640/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE/PB 

  

  

  

Processo: 08014306620208150031 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARISO SILVA DO NASCIMENTO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 13/07/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 13/07/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 6.750,00 (seis mil e 

setecentos e cinquenta reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via instrumento 

particular3, mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrario sensu do art. 654 do 

Código Material Civil. 

Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos, a outorga tem sido feita por instrumento particular, não 

obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3"Acidente de Veículo. Responsabilidade extracontratual. Solidariedade. Não Reconhecimento. Ilegitimidade passiva ad causam. Extinção do processo sem 

resolução de mérito. Impertinente a inclusão no pólo passivo da ação da empresa contratante de serviços de distribuição por ato ilícito praticado por 

empregado, serviçais ou prepostos do agente, diante da ausência de solidariedade prevista em lei ou no contrato. Ação. Analfabeto. Procuração. 

Instrumento Público. Necessidade. Em se tratando de analfabeto, é obrigatória a procuração por instrumento público. (TJSP – Agravo de Instrumento nº 

990.10.453486-0 – Praia Grande – 27ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. Gilberto Leme – Julgado em 07.12.2010) (...) No que tange à regularização 

processual, anote-se que, em se tratando de analfabeta, a validade do mandato judicial é condicionada à existência de instrumento público, para que se 

demonstre a efetiva outorga de poderes para a representação em juízo (CC, art. 654). Arnoldo Rizzardo assevera que o analfabeto, “por não possuir firma, 

e, em decorrência, não assinar, o que torna impossível comprovar lhe pertençam os dizeres lançados no instrumento, a forma pública é imprescindível” 

(op. cit. 687). Arnoldo Wald enuncia que “O analfabeto só pode dar procuração por instrumento público.” (Obrigações e Contratos, 13a ed., São Paulo: Ed. 

Revista dos Tribunais, p. 452). Ao tratar desse tema, Humberto Theodoro Júnior leciona que: “O instrumento público só é obrigatório para os analfabetos 

ou os que não tenham condições de assinar o nome.” (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, Forense, 2009, RJ, pág. 102)." 

Num. 32592067 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 23/07/2020 12:59:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072312592954600000031217068
Número do documento: 20072312592954600000031217068



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 

para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a  procuração outorgada 

é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal4. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC5. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

6.750,00 (seis mil e setecentos e cinquenta reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

 

 
4Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº (2009.001.20283), 10ª Câmara Civil, Julgamento: 30/06/2009. “Apelação Cível. Ação declaratória 

de inexistência de débito. Tarifa de esgoto. Autor-apelante que apresenta procuração sem assinatura, tendo lançado mera impressão de digital em 

instrumento particular de mandato.Mandatário analfabeto que deve outorgar poderes em instrumento público, conforme exegese dos arts. 215, § 2º 

do Código Civil e 366 do Código de Processo Civil. Inércia injustificada após concessão de prazo para a regularização.Atos processuais inexistentes. 

Inteligência do arts. 13, inciso I, c/c 37, caput e § único e 38, todos do C.P.C. Recurso do qual não se conhece.” 

5“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 6.750,00 (seis mil e setecentos e cinquenta reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 13/07/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 6.750,00 

(seis mil e setecentos e cinquenta reais). 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais6. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ7. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 6.750,00 (SEIS MIL E 

SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

 
6RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

7Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios8, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

 
8“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ALAGOA GRANDE, 16 de julho de 2020. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move MARISO SILVA DO NASCIMENTO, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de ALAGOA GRANDE, nos 

autos do Processo nº 08014306620208150031. 

  

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  

Num. 32592067 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 23/07/2020 12:59:29
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072312592954600000031217068
Número do documento: 20072312592954600000031217068



 

DOCUMENTACAO JUNTADA NA CONTESTAÇAO
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ESTADO DA PARAÍBA

 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Alagoa Grande

 

PROCESSO Nº: 0801430-66.2020.8.15.0031

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: MARISO SILVA DO NASCIMENTO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

ATO ORDINATÓRIO

 

1. De acordo com as prescrições do Provimento nº 04/2014 da Corregedoria Geral de Justiça, publicado
no DJE do dia 1º de agosto de 2014, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de
atos ordinatórios e de administração, providencio: INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA
IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL 

Alagoa Grande/PB,  11 de agosto de 2020

 

ADRIANA PORFIRIO LINO DOS SANTOS

 Técnico(a) Judiciário(a)
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Em Anexo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
ALAGOA GRANDE – PARAÍBA.

Processo n.º : 0801430-66.2020.8.15.0031

Autor : Mariso Silva do Nascimento

Demandado : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A

MARISO SILVA DO NASCIMENTO, já devidamente qualificada nos

autos acima numerado, por seus advogados, adiante assinados, constituídos por instrumento

procuratório anexo, vem perante Vossa Excelência, com o devido respeito, apresentar

IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO aduzindo o seguinte:

a) Inicialmente, informa a este Douto Magistrado que a Empresa Demandada suscitou

preliminares prejudiciais de mérito em sua defesa, entretanto, todas devem ser
rejeitadas.

Com relação a preliminar de “Irregularidade da Representação”, não assiste

razão a Empresa Demandada tendo em vista o referido instrumento particular de

procuração a rogo encontra-se amparado conforme art. 595 do Código Civil e

entendimento do CNJ nos autos do Procedimento Administrativo n.° 0001464-
74.2009.2.00.0000. Desta forma, merece ser rejeitada!

b) No mérito, a Parte Autora reitera os argumentos expostos na exordial.

c) Sendo assim, Diante do Exposto, pugna a Vossa Excelência:

- Seja rejeitada a preliminar apresentada pela Empresa Demandada em sua

Contestação, pelos relatos e fundamentos expostos na presente impugnação;

- Desde já, a Parte Autora requer a designação de perícia médica;

Nestes Termos,

Pede Deferimento!
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Alagoa Grande (PB), 01 de Setembro de 2020.

Walcides Muniz
ADVOGADO

OAB/PB 3.307

Júlio César Muniz
ADVOGADO

OAB/PB 12.326

Marcus Vinicius Muniz
ADVOGADO

OAB/PB 20.628

Caio Cássio Muniz
ADVOGADO

OAB/PB 12.326
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            PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)            

            Processo nº 0801430-66.2020.8.15.0031

DESPACHO 

Vistos, etc.

Intimem-se as partes para, no prazo de   dias, informarem se pretendem produzir outras provas e especificá-las,15 (quinze)
em caso positivo.

Cumpra-se. Intimações e Diligências necessárias.

 

Alagoa Grande/PB,  8 de setembro de 2020

 

José Jackson Guimarães

Juiz de Direito

 

Num. 34075626 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE JACKSON GUIMARAES - 08/09/2020 20:00:31
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090820002851300000032594516
Número do documento: 20090820002851300000032594516



 

SEGUE PETIÇÃO EM ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

ALAGOA GRANDE – PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

 

 

Procedimento Comum Cível 

Processo n.º : 0801430-66.2020.8.15.0031 

Autor  : Mariso Silva do Nascimento 

Demandado : Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT 

 

 

MARISO SILVA DO NASCIMENTO, já qualificado nos autos do processo 

numerado, por seus advogados, adiante assinados, vem perante Vossa Excelência, com o devido 

respeito, requerer a produção de prova pericial, como forma de comprovar a extensão das lesões 

aduzidas na peça de ingresso. 

 

Pede deferimento. 

 

Alagoa Grande, 15 de setembro de 2020. 

 

Walcides Muniz 
ADVOGADO 

OAB/PB 3.307 

Júlio César de O. Muniz 
ADVOGADO 

OAB/PB 12.326 
 
 

Caio Cássio de O. Muniz 
ADVOGADO 

OAB/PB 18.284 

Marcus Vinícius de O. Muniz 
ADVOGADO 

OAB/PB 12.326 
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EM ANEXO

Num. 34665683 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 23/09/2020 15:09:56
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092315095606500000033142595
Número do documento: 20092315095606500000033142595



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2736875- C3/ 2020-02640/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE/PB

 

 

 

Processo: 08014306620208150031

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARISO SILVA DO NASCIMENTO, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 
ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 
seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 
disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 
o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 
pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 
honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado entre este Egrégio Tribunal e a 
Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 
honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ALAGOA GRANDE, 21 de setembro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
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SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Alagoa Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801430-66.2020.8.15.0031

DECISÃO

Vistos etc.

No caso vertente a prova pericial é necessária.

Nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser custeados pela SEGURADORA
LÍDER.

Assim, para realização da perícia,  o Dr. ANDRÉ CRISTIANO DA COSTA LIMA – CRM/PBnomeio
9714 (endereço eletrônico andrecristiano@gmail.com). Comunique-se. Designo, por oportuno, o dia 09
de  de , às , no Fórum local, para realização da perícia, intimando-se asNOVEMBRO 2020 08h00m
partes, o(a) autor(a) pessoalmente e o perito nomeado, fazendo consignar que a perícia poderá ser
acompanhada por assistentes técnicos.

INTIME-SE a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 dias a contar da intimação, devendo
providenciar a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos. Com este, expeça-se alvará.
Fixo os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

Formulo os seguintes quesitos:

Há ferimento ou ofensa física decorrente de acidente automobilístico? A lesão sofrida caracteriza
invalidez permanente ou mera debilidade ou deformidade permanente? Qual o  de proporcionalidade grau
da perda decorrente da lesão sofrida pelo autor?

Tendo sido os quesitos já apresentados pelas partes, encaminhem-se.

Em 05 (cinco) dias, indique(m) a(s) parte(s) assistente(s), CASO NÃO TENHA PRESCINDIDO NOS
AUTOS.

Após o que, procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

Alagoa Grande, data e assinatura eletrônicas.

 

JOSÉ JACKSON GUIMARÃES

Juiz de Direito
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De : VARA UNICA DE ALAGOA GRANDE
<ala-vuni@tjpb.jus.br>

Assunto : Perícia Dpvat - Nomeação - Processo
0801430-66.2020.8.15.0031

Para : andrecristiano@gmail.com

Zimbra ala-vuni@tjpb.jus.br

Perícia Dpvat - Nomeação - Processo 0801430-66.2020.8.15.0031

Ter, 06 de out de 2020 12:15

1 anexo

Bom dia,

 
De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr. José Jackson Guimarães,
informo que Vossa Senhoria foi nomeado para realizar a perícia na pessoa do autor do
Processo       0801430-66.2020.8.15.0031

A realização da referida perícia está agendada para o dia 09/11/2020, às 08h00, no
Fórum local. 

Segue em anexo cópia do referido processo.
 
Por favor, confirmar recebimento do presente email.
 
 
Atenciosamente, 

Adriana Porfírio Lino dos Santos 
Técnica Judiciária

0801430-66.2020.8.15.0031.pdf
9 MB 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de Alagoa Grande

Fórum Desembargador José de Farias – s/n – Conjunto Antônio Farias de Albuquerque, Cehap – Alagoa
Grande/PB -  Telefone: (83) 3273 2633

PROCESSO Nº: 0801430-66.2020.8.15.0031

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: MARISO SILVA DO NASCIMENTO

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DO(A) AUTOR(A)

      De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, Dr. José Jackson Guimarães,  proceda o Sr. Oficial de
Justiça a intimação da parte autora MARISO SILVA DO NASCIMENTO, brasileiro, agricultor, portador
do RG nº 1.515.456 SSDS/PB e CPF n.º 035.517.454-55, Endereço: Sítio Ribeiro Baixo, s/n, área rural,
ALAGOA GRANDE - PB - CEP: 58388-000, fone para contato (83) 99375-8003 (FÁTIMA), para
comparecer ao Fórum da Comarca de Alagoa Grande, endereço: Residencial Ernesto Cavalcante, s/n -
Centro - Alagoa Grande/PB - CEP 58388-000, Telefone: (83) 3273-2633,   , hna data de   09/11/2020

, para realização de perícia médica. A perícia poderá ser acompanhada por assistentesorário: 08h00
técnicos.

           No dia da perícia, deverá apresentar documento pessoal com foto, cópia do boletim de ocorrência
policial e do atendimento médico inicial

           Outrossim, fica intimado para, no prazo de 05 dias, indicar assistente(s), CASO NÃO TENHA
PRESCINDIDO NOS AUTOS.

 

ALAGOA GRANDE-PB,  6 de outubro de 2020

ADRIANA PORFIRIO LINO DOS SANTOS

Técnico(a) Judiciário(a)
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CIENTE DA DECISÃO.
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CERTIDÃO

            CERTIFICO que, em cumprimento ao retro mandado, EFETUEI a Intimação da parte MARISO SILVA DO
NASCIMENTO, constante do documento de nºID35144140. Dou fé.

 

Alagoa Grande, 22 de outubro de 2020

AELSON DANTAS DA SILVA
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EM ANEXO
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0 21/10/2020
DATA DO DEPÓSITO

908 ESTADUAL

2100122435869

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08014306620208150031
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

20/10/2020
DATA DA GUIA

2736875
N° DA GUIA

ALAGOA GRANDE  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARISO SILVA DO NASCIMENTO Fisica 03551745455
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

9F06F3F3920098EB
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2736875- C3/ 2020-02640/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE/PB

 

 

 

Processo: 08014306620208150031

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARISO SILVA DO NASCIMENTO, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ALAGOA GRANDE, 23 de outubro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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SEGUE DJO
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a BANCO DO BRASIL 

ALAGOA GRANDE ( PB ), 03 de Novembro de 2020. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) 

Informamos a V.Exa. que se encontra depositado valor neste Banco, à 
disposição desse Juizo, na conta judicial abaixo discriminada: 

Processo n.°: 	08014306620208150031 
Reu: 	 SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 
CPF/CNPJ: 	 09.248.608/0001-04 
Autor: 	 MARISO SILVA DO NASCIMENTO 
CPF/CNPJ: 	 035.517.454-55 
Valor original: 	R$ 200,00 
Agência depositária: 908 - 3 ALAGOA GRANDE 
N.° da conta judicial: 2100122435869 
N.° da parcela: 	1 
Data do depósito: 	20.10.2020 
Depositante: 	SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

Respeitosa ente, 

nco 	B asil S.A. 
ALAGOA GRANDE 
R.CONEGO FIRMINO CAVALCANTE,869 
ALAGOA GRANDE - PB. 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito 
VARA UNICA 
ALAGOA GRANDE - PB. 

Mod. 0.50.544-0 - Fev/2012 - SISBB 12054- bb.com.br  - Central de Atendimento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv 

Num. 36441061 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOAQUIM AMANCIO GONCALVES DE CARVALHO - 09/11/2020 20:12:32
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110920123205900000034789784
Número do documento: 20110920123205900000034789784



 

SEGUE PERÍCIA MÉDICA 
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<'\/\7 

Dr. André Cristiano 
, Ortopedia Pediatrica e Reabilitação 

CRM-SP 195458 / CM PR 97l4 / RO( 5803 

PACIENTE: MARISO SILVA DO NASCIMENTO 

Perícia Médica  
Processo: 0801430-66.2020.8.15.0031 

História da molesta atual? 

VITIMA DE ACIDENTE DE MOTO NO DIA 131107/2019 COM LESOES NO PE ESQUERDO E 

ANTEBRAÇO COTOVELO ESQUERDO, SUBMETIDO A AMPUTAÇAO A NIVEL DO PE ESQUERDO E 

OSTEOSSINTESE DE FRATURA AA NIVEL DO ANTEBRAÇO. AO  EXAME ADM DO COTOVELO 

LIMITADA, AMPUTAÇAO A NIVEL DO ANTEPE 

ROL DE QUESITOS 
1-Há ferimento ou ofensa física decorrente de acidente automobilístico? 
SIM, AMPUTAÇAO A NIVEL DO ANTEPE ESQUERDO E FRATURA DO ANTEBRAÇO 
ESQUERDO 

A lesão sofrida caracteriza invalidez permanente ou mera debilidade ou deformidade permanente? 
INVALIDEZ PERMANENTE , AMPUTAÇAO A NIVEL DO PE ESQUERDO, E SEQUELA DE 
FRATURA DO ANTEBRAÇO ESQUERDO 

Qual o grau de proporcionalidade da perda decorrente da lesão sofrida pelo autor? 
INCAPACIDADE TOTAL DO PE ESQUERDO 100% 
INCAPACIDADE INTENSA 75% ANTEBRAÇO ESQUERDO. 

Alagoa Grande, 09/11/2020 

Dr. An 
Ort 

CR 

nstianofl. Lima 
e Traatologia 

-PB 9 14 I TEOT 15886 

1_0 M."..-itGe, 

Av. São Gonçalo, 250 - Manaira, João Pessoa - PB, 58038-

140 Telefone: (83) 3034-4141 
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EM ANEXO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 05 de Novembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190590803 Vítima: MARISO SILVA DO NASCIMENTO

Data do Acidente: 13/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), MARISO SILVA DO NASCIMENTO

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 6.750,00

Dano Pessoal: Perda anatômica completa de um dos pés 50%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 50%) 37,50%
Valor a indenizar: 37,50% x 13.500,00 = R$ 5.062,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos cotovelos

25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: MARISO SILVA DO NASCIMENTO

Valor: R$ 6.750,00

Banco: 237

Agência: 000005770-3

Conta: 000008587-1

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,
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BRADESCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 237 AGÊNCIA: 2373-6 CONTA: 000000429200-6

DATA DA TRANSFERENCIA: 01/11/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 6.750,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARISO SILVA DO NASCIMENTO

BANCO: 237

AGÊNCIA: 05770-3

CONTA: 000000008587-1

Nr. Autenticação
BRADESCO0111201905000000000023705770000000008587675000  PAGO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2736875- C3/ 2020-02640/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE/PB 

  

 Processo: 08014306620208150031 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
MARISO SILVA DO NASCIMENTO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 
DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 
Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 
 
A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 
como toda documentação juntada aos autos, em especial diante da ausência do boletim de atendimento 
médico. 
 
Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 
existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 
causalidade. 
 
Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 
autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 
ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 
esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 
 

DO LAUDO PERICIAL 

DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS MÉDICOS QUE JUSTIFIQUEM AS SUPOSTAS LESÕES SOFRIDAS PELA PARTE 
AUTORA 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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A RÉ PROCEDEU COM O PAGAMENTO DA VERBA INDENITÁRIA NA MONTA DE R$ 6.750,00 (SEIS MIL 
E SETECENTOS E CINQUENTA REAIS), VALOR ESTE CORRESPONDENTE AO PERCENTUAL DA INVALIDEZ 
PARCIAL E PERMANENTE APRESENTADA PELA PARTE AUTORA EM SEDE ADMINISTRATIVA. 
 
Em que pese à parte autora ter juntado aos autos uma comunicação policial unilateral, não há elementos 
capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de trânsito.   
 
Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 
 
Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 
 
Portanto, no que pese o laudo pericial atestar a existência de invalidez permanente, quantificando-a, o mesmo 
não se presta a comprovar cabalmente nexo de causalidade entre as lesões e um acidente automotor. Perceba 
que toda documentação carreada aos autos, apontam no sentido da ausência de correspondência entre o dano 
suportado e um sinistro de trânsito.  
 
PERCEBA EM TODA DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS, QUE A PARTE AUORA DEIXOU DE JUNTAR O 
BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO COM A DATA DO ACIDENTE, INFORMANDO AS SUPOSTAS LESÕES 
SOFRIDAS PELA PARTE AUTORA COM O ALEGADO ACIDENTE! 
  

Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 
existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 
causalidade. 
 

Diante do exposto, não tendo sido cabalmente comprovado o nexo de causalidade entre o suposto acidente 
automotor e a invalidez constatada, merece ser julgada totalmente improcedente a presente demanda nos 
termos do art. 487, I do CPC. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ALAGOA GRANDE, 11 de dezembro de 2020. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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EM ANEXO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE/PB

 

 

Processo n.º 08014306620208150031

 

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARISO SILVA DO NASCIMENTO, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer o 
prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ALAGOA GRANDE, 26 de março de 2021.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 41239766 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 30/03/2021 09:51:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21033009515532900000039265387
Número do documento: 21033009515532900000039265387



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

 

Num. 41239766 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 30/03/2021 09:51:55
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21033009515532900000039265387
Número do documento: 21033009515532900000039265387



 

 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Alagoa Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801430-66.2020.8.15.0031
[Seguro, Acidente de Trânsito]
AUTOR: MARISO SILVA DO NASCIMENTO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

 

Mérito. Requerimento acolhido na esfera administrativa.AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 
Elementos suficientes para convicção do Magistrado. Perícia médica realizada. Nexo causal comprovado. Procedência do pedido.

- Comprovada que a invalidez permanente aconteceu devido um acidente de trânsito, independentemente da existência de culpa,

deverá ser realizado o pagamento da indenização do seguro obrigatório por qualquer seguradora, conforme o requerido na

petição inicial.

 

Vistos, etc.

qualificado nos autos, através de advogado legalmente constituído, ajuizou uma ação de cobrançaMariso Silva do Nascimento, 
em face da , qualificada nos autos, pelos motivos expostos na petiçãoSeguradora Líder dos Consórcios de Seguros DPVAT
inicial.

Aduz, em síntese, que em 13.07.2019, por volta das 11h00m horas o Autor seguia na PB-075, nas proximidades do Assentamento

Maria da Penha, Alagoa Grande (PB), momento em que foi vítima de acidente automobilístico, conforme descrito no Boletim de

Acidente de Trânsito anexo. O Autor transitava na PB-075 com destino a sua residência, quando passou por um buraco que havia

na rodovia e perdeu o controle da motocicleta, vindo a cair ao solo, e com a queda, teve fraturas no membro superior esquerdo e

teve uma parte do seu pé esquerdo decepado, ao ser socorrido pelo SAMU, foi encaminhado ao Hospital de Emergência e

Trauma Dom Luiz Gonzaga, na cidade de Campina Grande (PB), onde, foi submetido a duas cirurgias, sendo uma no braço

esquerdo e a outra em seu pé esquerdo, conforme farta documentação em anexo.

Descreve sobre o deferimento do seu pedido formulado pela via administrativa, indenização paga no valor de R$ 6.750,00, mas o
valor correto, segundo sustenta a inicial, seria de R$ 13.500,00, pelo que pugna pela condenação da seguradora demandada no
valor remanescente.

Com a inicial acostou diversos documentos.

Devidamente citada, a empresa demandada apresentou contestação, oportunidade em que arguiu matéria preliminar e, no mérito,
alegou a inexistência de prova da invalidez a justificar a procedência da demanda, afirmando haver necessidade de realização de
perícia médica, bem como informou sobre o pagamento na via administrativa, fazendo a juntada, inclusive, de cópia do
procedimento administrativo. Requer, por fim, que seja julgada improcedente a presente demanda.
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Réplica pelo autor.

Exame pericial (id 36574068).

Intimadas para se manifestaram sobre o laudo, registrou-se pronunciamento apenas pela demandada.

Vieram-me os autos conclusos.

É o necessário relatório.

Decido.

Preliminares

Da falha no instrumento procuratório

Sem razão ao réu, já que o instrumento procuratório incluso à inicial, apesar de o autor ser analfabeto, foi outorgado em
conformidade com as regras instituídas pelo Código Civil e ainda conforme as disposições do Conselho Nacional de Justiça, já
que há em seu conteúdo a presença de testemunha.

Com essas considerações, REJEITO a preliminar em exame.

Mérito

O  é um seguro especial que tem amplo escopo social, porquanto se destina a atender às primeiras necessidadesDPVAT
decorrentes de um acontecimento infausto, que origina despesas repentinas e inadiáveis.

Ora, neste contexto, cumpre ressaltar a aplicação, IN VERBIS, da Lei 6.194/74, que reza na alínea “a”, de seu art. 3º, o seguinte: “
os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 40
(quarenta) vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País - no caso de morte”.

Portanto, indiscutível que o seguro obrigatório  conferiu cobertura às hipóteses de morte, invalidez permanente e– DPVAT –
despesas de assistência médica e suplementar.

A Lei nº 6.194, de 19.12.1974, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via
terrestre, ou por sua carga, as pessoas transportadas ou não, em seu artigo 5º, traz o seguinte disposto:

"Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do
segurado".

O dispositivo acima mencionado deixa claro que para o pagamento da indenização é necessária a simples prova do acidente e do
dano decorrente.

O conjunto probatório trazido aos autos demonstra que, de fato, aconteceu o acidente automobilístico com a parte autora (boletim
de ocorrência policial incluso à inicial), bem como que devido a esse acidente a promovente sofreu grave lesão em seu pé
esquerdo e seu cotovelo esquerdo, conforme fichas hospitalares acostadas à inicial e, em especial, laudo traumatológico,
documentos emitidos pela rede pública hospitalar, tudo corroborado pelo laudo elaborado pelo perito nomeado por este juízo (id
36574068), onde indica que o promovente tem uma sequela em seu pé, no percentual de 100%, e em seu cotovelo, este no
percentual de 75%, cujas lesões têm caráter permanente.

O boletim de ocorrência policial, aliada aos prontuários médicos, comprovam a existência do acidente de trânsito e sua relação de
causalidade com a lesão da parte autora, e ainda, a circunstância de que a ré, pela via administrativa, reconheceu como
preenchidos os requisitos exigidos pela Lei nº 6.194, já que pagou ao autor o valor de R$ 6.750,00, fato incontroverso, já que
sustentando na peça de ingresso e confirmado em contestação.
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O seguro obrigatório, além de não exigir a comprovação de culpa, estabelecendo uma responsabilidade objetiva, determinou, em
qualquer hipótese, a obrigação de pagar a indenização, seja advindo o evento morte, seja invalidez permanente, seja veículo
identificado ou não.

Entendo, portanto, que foi cumprida a exigência contida no § 3 do art. 5º da Lei nº 6.194/74, concluindo que consta no laudo do
hospital público, o nexo de causa e efeito entre a invalidez permanente e o acidente de trânsito.

No que tange ao valor do seguro obrigatório transcrevo o dispositivo da Lei 6.194/74 que trata do assunto:

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as indenizações por morte,
:invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada

II - Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;

Desse modo, valor indenizatório em caso de invalidez permanente deve ser de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). O
assunto já foi firmado em jurisprudência, como podemos ver:

AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO. SEGURO DPVAT. PAGAMENTO PROPORCIONAL. GRAU DA LESÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA A CONTAR DA DATA DO SINISTRO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Conforme
decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, no julgamento do REsp nº1.246.432/RS, "a indenização
do seguro DPVAT em caso de invalidez parcial permanente do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez
(Súmula nº 474/STJ)" (cf. Acórdão de 22.05.2013, Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, in Dje de 27.05.2013). 2. Tratando-se de
lesão parcial permanente, a indenização do seguro obrigatório DPVAT deve ser proporcional ao grau da invalidez conforme art. 5º
da Circular nº 029/91-SUSEP. 3. A correção monetária da indenização do seguro obrigatório DPVAT é contada a partir da data do
acidente. 4. Recurso da ré parcialmente provido.

(TJ-DF - APC: 20130110349520 DF 0009626-20.2013.8.07.0001, Relator: ANTONINHO LOPES, Data de Julgamento:
11/06/2014, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 08/08/2014 . Pág.: 128)

Firmou também o Superior Tribunal de Justiça, ao editar a Súmula 474 que diz:

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau
da invalidez.”

Com relação ao  devido, temos que analisar a partir do laudo médico, usando com base a tabela para a realização doquantum

cálculo da perda, introduzida no artigo 3º da Lei 6.164/74, para efeitos de indenização.

“Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 2º compreendem as indenizações por morte,
:invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada

§ 1o (...)

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou
funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional da
indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta
por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o
percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.”

Danos Corporais Totais Percentual

Indenizável

Percentual da

Invalidez

Total Devido

100% = 6.750,00 100% x 6.750,00 = R$ 6.750,00
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Perda anatômica e/ou
funcional completa de um

dos pés

R$ 6.750,00

Perda completa da
mobilidade de um dos

ombros, , punhoscotovelos
ou dedo polegar

100% = R$ 3.375,00 75% x 3.375,00 =

R$ 2.531,25

R$ 2.531,25

No caso em discussão a parte autora ficou com sequela em seu pé esquerdo e em seu cotovelo, no percentual de 100% e 75%,
respectivamente, cuja lesão tem caráter permanente. Portanto com fulcro na tabela, o valor total devido a parte autora é de R$

, deduzido o valor pago pela via administrativa no importe de R$ 6.750,00.9.281,25

Assim, diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, e nos princípios de direito aplicáveis à espécie, com base no art. 3º,
inciso II, da Lei n º 6.194/74, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.482/2007,  para condenar ajulgo procedente o pedido
Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, já devidamente qualificada, ao pagamento a parte autora da importância de R$

, cujo  indenizatório deve ser monetariamente corrigido pelo INPC/IBGE, a partir da data do acidente; e a9.281,25 quantum

incidência de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (CC, art. 406), a partir da citação (CC, art. 405), bem como deverá
deduzido dessa condenação a quantia de R$ 6.750,00, valor referente ao pagamento efetuado pela ré na via administrativa.

A obrigação de pagar deverá ser cumprida no prazo máximo de 15 dias após o trânsito em julgado, sob pena de pagamento de
multa de 10% sobre o valor da condenação (CPC, artigo 523); e

Por fim, condeno a empresa promovida ao pagamento de custas e honorários advocatícios, os quais fixo em 20% (vinte por cento)
do valor total da condenação devidamente atualizado.

Na hipótese de interposição de recurso(s) de apelação, por não haver mais juízo de admissibilidade a ser exercido pelo Juízo a quo

(art. 1.010, CPC), sem nova conclusão, intime-se a parte recorrida para oferecer contrarrazões, no prazo de 15 dias. Em havendo
recurso adesivo, também deve ser intimada a parte contrária para oferecer contrarrazões, ao final do qual providencie a remessa
dos autos ao TJ/PB.

Após o trânsito em julgado, encaminhe-se os autos ao ARQUIVO, independente de nova conclusão.

Publicada, registrada e assinada eletronicamente.

Alagoa Grande, data eletrônica.

 

JOSÉ JACKSON GUIMARÃES

Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ALAGOA GRANDE
Juízo do(a) Vara Única de Alagoa Grande
Residencial Ernesto Cavalcante, S/N, Centro, ALAGOA GRANDE - PB - CEP: 58388-000

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

     v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL Nº 727/2021

PROCESSO Nº 0801430-66.2020.8.15.0031
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)  JOSE JACKSON GUIMARAES, Juiz(a) de Direito do Vara
Única de Alagoa Grande, no uso de suas atribuições legais, conforme despacho/sentença de Id  , proferido nos35044417

autos do processo acima referenciado, AUTORIZA o BANCO DO BRASIL, pelo presente alvará, a PAGAR ao(à) Sr(a). 
ANDRE CRISTIANO DA COSTA LIMA, CPF n.º 013.589.374-78, a quantia de R$ 200,00 (duzentos reais), acrescida de juros e
correção monetária, que se encontra depositada nessa instituição financeira, referente a guia que segue abaixo, mediante
crédito na conta bancária a seguir identificada: 

NUMERO E NOME DO BANCO: 237 - BANCO BRADESCO

NUMERO DA  AGÊNCIA: 5225

NÚMERO DA CONTA: CONTA CORRENTE 0350349-6

  

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta
ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de ALAGOA GRANDE-PB, e emitido em 10
de maio de 2021. O presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a) ADRIANA PORFIRIO LINO DOS SANTOS,
Técnico Judiciário, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo
discriminado(a).

JOSE JACKSON GUIMARAES
Juiz(a) de Direito
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1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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De : VARA UNICA DE ALAGOA GRANDE
<ala-vuni@tjpb.jus.br>

Assunto : #COVID-19 - PAGAMENTO DE ALVARÁ

Para : age0908@bb.com.br

Zimbra ala-vuni@tjpb.jus.br

#COVID-19 - PAGAMENTO DE ALVARÁ

Qua, 12 de mai de 2021 09:50

1 anexo

PROCESSO Nº 0801430-66.2020.8.15.0031

COMARCA DE ALAGOA GRANDE-PB - VARA ÚNICA

Senhor(a) Gerente,

De ordem do MM. Juiz de Direito, José Jackson Guimarães, encaminho alvará(s) para
  transferência imediata dos valores para a(s) conta(s)  bancária(s)  informada. 

Solicito, ainda, confirmação de recebimento do presente e-mail.

Att,

Adriana Porfírio Lino dos Santos - Técnica Judiciária

Alvará de Levantamento (2).pdf
48 KB 
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EM ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

ALAGOA GRANDE – PARAÍBA. 

 

 

 

 

Processo n.º : 0801430-66.2020.8.15.0031 

Exequente : Mariso Silva do Nascimento 

Executado : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A. 

 

 

 

 

MARISO SILVA DO NASCIMENTO, já qualificado nos autos, por seus 

advogados, adiante assinados, vem perante Vossa Excelência, com o devido respeito, requerer a 

EXECUÇÃO DA SENTENÇA, expondo o seguinte: 

 

Conforme sentença (ID 41781416), este Douto Juízo julgou procedente 

a ação para: 

 

“julgo procedente o pedido para condenar a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT, já 

devidamente qualificada, ao pagamento a parte autora da importância de R$ 9.281,25, cujo 

quantum indenizatório deve ser monetariamente corrigido pelo INPC/IBGE, a partir da data do 

acidente; e a incidência de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (CC, art. 406), a partir 

da citação (CC, art. 405), bem como deverá deduzido dessa condenação a quantia de R$ 

6.750,00, valor referente ao pagamento efetuado pela ré na via administrativa.” 

 

Embora tenha ocorrido o trânsito em julgado, o Executado não efetuou 

o pagamento do débito. Portanto, a Exequente é credor da seguinte quantia: 

 

PLANILHA DE CÁLCULOS 

a Indenização R$   9.281,25 

1% de juros a.m. (a partir de 23.07.2020) + INPC (desde 13.07.2019) 

b Subtotal – Dano moral R$ 11.092,31 

c Valor a ser deduzido R$   6.750,00 

d Valor da condenação (b – c) R$   4.342,31 
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e Honorários sucumbenciais (20% do valor da condenação) R$      868,46 

 TOTAL (d + e) R$   5.210,77 

 

DIANTE DO EXPOSTO, requer que seja solicitado o bloqueio on-line, 

via BACEN/JUD, nas possíveis contas bancárias da Executada, do valor concernente à condenação 

– R$ 5.210,77 (cinco mil duzentos e dez reais e setenta e sete centavos), que deverão ser 

acrescidos de multa e honorários previstos no art. 523, §1º, do CPC. Para tanto, informa que a 

Executada está inscrita no CNPJ sob o n.º 09.248.608/0001-04. 

 

Pede deferimento. 

 

Alagoa Grande, 14 de maio de 2021. 

 

 

Marcus Vinícius Muniz 
ADVOGADO 

OAB/PB 20.628 

Júlio César Muniz 
ADVOGADO 

OAB/PB 12.326 
 
 

Caio Cássio Muniz 
ADVOGADO 

OAB/PB 18.284 
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14/05/2021 Planilha de débitos judiciais

www.drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: abril/2021
Indexador utilizado: INPC-IBGE
Juros compensatórios simples de 1,00% ao mês - a partir de 23/07/2020
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

1,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 13/07/2019 9.281,25 10.176,43 915,88 0,00 0,00 11.092,31
--------------------------------

Sub-Total R$ 11.092,31
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 11.092,31
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ESTADO DA PARAÍBA

 

PODER JUDICIÁRIO

 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE

 

 

 

PROCESSO Nº: 0801430-66.2020.8.15.0031

 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

AUTOR: MARISO SILVA DO NASCIMENTO

 

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO

 

            Certifico que na data de 14/05/2021 a sentença ID nº 41781416  transitou em julgado, sem interposição de recurso. Dou fé

 

Alagoa Grande, 16 de maio de 2021

 

ADRIANA PORFIRIO LINO DOS SANTOS

 Técnico(a) Judiciário(a)

Num. 43172798 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADRIANA PORFIRIO LINO DOS SANTOS - 16/05/2021 22:10:33
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21051622103266400000041065655
Número do documento: 21051622103266400000041065655



 

 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Alagoa Grande

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 0801430-66.2020.8.15.0031

DESPACHO

Requerida foi a execução de decisão judicial.

Proceda-se a alteração da classe processual, em seguida:

1. Proceda-se o cálculo das custas judiciais, e intime-se a parte executada para providenciar o
pagamento, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, decorrido o prazo sem pagamento, retornem os
autos para bloqueio on-line pelo SISBAJUD, inscrição no serasa, protesto ou outras providências
executórias, Após: 

2. Intime-se o sucumbente, condenado ao pagamento de quantia certa, para adimplir a obrigação imposta,
espontaneamente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% e, também, de
honorários de advogado de 10%, nos termos do art. 523 e seguintes do CPC.

3. Decorrido o prazo sem pagamento, retornem os autos para penhora on-line pelo SISBAJUD ou outras
providências executórias, como expedição de mandado de penhora e avaliação.

 

Cumpra-se. Intimações e Diligências necessárias.

 

Alagoa Grande, data e assinatura eletrônicos.

 

José Jackson Guimarães 

Juiz de Direito 
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